INDICAÇÃO Nº 
1101
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a instalação de uma Classe para o Curso de Técnico em Enfermagem na Escola Técnica Estadual Antonio de Pádua Cardoso, no Município de Estância Turística de Batatais.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera o Excelentíssimo Vereador de Batatais, Dr. Olésio, o Município necessita da instalação de uma Classe para o Curso de Técnico em Enfermagem na Escola Técnica Estadual Antonio de Pádua Cardoso, pois existem aproximadamente 35 (Trinta e Cinco) Auxiliares de Enfermagem trabalhando na Santa Casa local que não conseguiram se matricular no curso, em razão da grande demanda e a quantidade limitada de vagas.

Diante do grande alcance social para a população de Estância Turística de Batatais, mister se faz a instalação de uma Classe para o Curso de Técnico em Enfermagem na Escola Técnica Estadual Antonio de Pádua Cardoso proporcionando profissionais com melhor preparo no trato com os munícipes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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